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Município de Maricá

PREFEITURA MUNICIPAL

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG 926.723),
AVISO DE REVOGAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRONICO Nº 20/2024
(compras.gov 900020/2024)
Processo Administrativo: Nº 16526/2023
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A. -
CODEMAR, no uso de suas prerrogativas, decide REVOGAR o Pro-
cedimento Licitatório supracitado, o que o faz nos termos a seguir:
CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatório é resultante do
poder discricionário, prerrogativa que a Administração Pública detém
para rever suas atividades em busca dos melhores meios para o al-
cance do fim maior, o interesse público;
CONSIDERANDO o aviso de Intenção de Revogação, publicado no
Jornal Oficial de Marica, Edição n° 1666, do dia 18 de novembro de
2024;
REVOGA-SE, pois, o Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico Nº
20/2024.

Id: 2610140

Município de Paraty

PREFEITURA MUNICIPAL

Município de Três Rios

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS
AVISOS DE LICITAÇÕES - UASG: 985919

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90052/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de
apoio técnico de engenharia e arquitetura, para elaboração e/ou revi-
são de projetos de serviços e obras prediais e implantação de equi-
pamentos urbanos, para atender as necessidades da Prefeitura Muni-
cipal de Três Rios.
DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: 13 de dezembro de 2024 às
08h.
Informações Complementares: Os editais estarão disponíveis na Pla-
taforma: www.gov.br/compras/pt-br, no PNCP:
h t t p s : / / p n c p . g o v. b r / a p p / e d i t a i s ? q = & s t a t u s = r e c e b e n d o _ p r o p o s t a & p a g i-
na=1 e no site da Prefeitura: https://transparenciapmtr.primaxonli-
ne.com.br/transparencia/conteudo/licitacoes/5. Outras informações po-

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024

A Prefeitura Municipal de Paraty torna-se público que será rea-
lizado no dia 12 de Dezembro de 2024 às 10:00 horas, o Pregão
Eletrônico que tem como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS para fu-
tura e eventual aquisição de material de escritório em atendimen-
to ao estoque do Almoxarifado Central, conforme especifica-
ções/condições constantes do ANEXO I do presente Edital”. O edital
estará á disposição no site da Prefeitura Municipal de Paraty w w w. p m -
p a r a t y. r j . g o v. b r. Para participação na licitação, os interessados deverão
cadastrar-se previamente através do link
http://186.237.171.226:8079/comprasedital/, no qual emitirá a Chave de
Identificação e Acesso do licitante. Esclarecimentos através do e-mail:
licitacao.paraty@hotmail.com.

Paraty, 26 de Novembro de 2024.
GILMAR MARCELINO DE SOUZA

Secretário de Administração
AVISO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024
A Prefeitura Municipal de Paraty torna-se público que será rea-

lizado no dia 10 de Dezembro de 2024 às 10:00 horas, o Pregão
Eletrônico que tem como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS para aqui-
sição parcelada de produtos provenientes de hortas, granjas e po-
mares, produtos provenientes de grãos, farinhas e afins com ne-
cessidade de estocagem e produtos provenientes de proteína ani-
mal de baixa durabilidade ou de consumo rápido, para serem dis-
tribuídos na rede de ensino desta municipalidade (entrega ponto a
ponto), conforme especificações/condições constantes deste Termo de
Referência”. O edital estará á disposição no site da Prefeitura Muni-
cipal de Paraty w w w. p m p a r a t y. r j . g o v. b r. Para participação na licitação,
os interessados deverão cadastrar-se previamente através do link
http://186.237.171.226:8079/comprasedital/, no qual emitirá a Chave de
Identificação e Acesso do licitante. Esclarecimentos através do e-mail:
licitacao.paraty@hotmail.com.

Paraty, 26 de Novembro de 2024.
GILMAR MARCELINO DE SOUZA

Secretário de Administração
Id: 2610136

derão ser obtidas no e-mail licitacao@tresrios.rj.gov.br ou no telefone
(24) 2252-2286.

Rosane Maria Marques de Andrade
Diretora Geral da Sec. de Gestão Pública e Compras Governamentais

Id: 2610184
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